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Avleo n,• 1439/2003 (2,• sério) - AP. - Dr.• Maria Nat~r
cia de Jesu.s Ruivo Louteoço Gou,,.eíu. vk"<=-prcsidcn1c da Câmara 
Municipal do Munkípio de Almeida: 

Toma púhHcx, que, por lapso, foi publicúdu II vçrsão mcorrccta 
do Regulamen1'1 d() Serviço de Saneamento em Buixa do Concelho 
de Almeida, apmv:tdo pela Assembleia Municipal de AJmcida, por 
proposta da Cãmara Municipal tomada ua reu.niüo cxt.ruordinária 
do d ia 29 de Ncwemhm de 2002, na sessão o tdinúriu <lc; J 3 de 
Dezembro do me~mn ano, e publicoda no Diário da Hepríblica, 
l."' strie, n." 19, daLadú de 23 de faoeiro de 2003. pelu (.{U C: 11 ver
são cometa é a que ora ~ puhlicA. 

Para constar e devldô~ efeito.~ u publica o presenle ovi!áO e outros 
<lc igual t·cor que vão ser afixa.dó~ nos lugares de estilo. 

23 t.lc Jú.nciru de 2003. - A Vice-Presidente da C.imarn. Maria 
Natt'rc.-i« d,· Jesi,s H. L. <.iouveia. 

Regulamento do Serviço d• S■numento 
em Baixa do Concelho de Almeida 

O desajust:une1Ho do lll'tual Rcgula.mcmo face à leg1slação. en
tretanto, froduzida. desiJnadwntntc o Occn::to Regulamcniar n.0 1.17/ 
95, de 2 de Agosto. que veio 1:1 aprovar o Rcgulamentn Geral dos 
Sistemas P\Jblicos e Prec.liai~ de: Ohuibuição de Água e de Drena
gem de Águas Residuais, bem l'UUIO o aumento dos custoi vermca
doi rc1a1ivameme à manuten\~àu e cxploraçilo da rede exige. o 
equihbrio entre a receito eu <.lt:Spc~u.. foram fac-tores determinan
te& da elahnração deste projecto <lt: Rc-gulamcnto. 

No! rermM do ::1nigo 118.º do Códit=o tio Procedimcmo Ad'mi
nls1ratlvo1 ô rrescn1e projecto de reiulumcnu,, foi objecto de 
apreciação ptlblica, relo praro de 30 dias, rontuJos da data da sua 
publicação no Diárin da Repúblit:a. tem.lo o mc,;mo sido apro
vado em Auemblcia Municipal l'e.tlii.ad11 c m 13 dc- Dezembro 
de 2002. 

Artigo l.q 

L-tl habilihante 

O presente Regulamento tem como leis habilitante.t, a Consti
tuição da Repúblil"1i Portuguesa. 1uravés do n." 8 do artige"I t J2.0 , e 
ar1igo 241.0 , os ru·Ligos 16.') t' J9.º da Lei n." 42.198, de 6 de Agos
to, e pela competência cooferi<lu pclu u.Unca a ) do n." 2 do ar
Ligo 53.º. e alínea a) do l't,0 7 <.lo artigo 64." da Lei n,• 169/99, de 
18 de Setembro, alterada pelo Lei n.0 S-N2002. de J 1 de Janeirn, 
que conferiu ao município de Ahneidi:i. 

Anigo 2.q 

Objrclo 

1 - O presente Re~ulamc:ntu tem por objecto os i islcma~ de 
drenagem póblica e predial de águas residuais cm baixa do conce
lho de Almeida, de fonna o ass.egurur o sc-u bom funcionamenro 
global, pret ervando-se a seg\U'llnÇU. o itaú<.lc pública. e o confono 
dos utente&. 

2 - CoMl~ra-~ para efeito deste Reguhuncmo. wmo sistema 
<.lc: drenagem pllblica e rredial de águas residuais cm bai.ta do con• 
cclho de Almeida. o sistema de fITAR de Badao)o.lus. rdtrt"nlC às 
freguesias da Para.da t: da Miniela, do conc..--elho Jc Almeida. e o 
pequeno sistema referente à.s restan1es freguesias 4uc i.:umpõc o 
t.'Qll(,."Çiho de Almeida. 

Arti30 3.º 

Ãmbito 

O presente Regulamento t.em como âmbito de oplicaçio. todos 
ui; silitcma.s definidos no attige"I anterior, acruais ou futuroi do 
lX>ncdhu de-Almeida. 

Anlgo 4.0 

Princípio da gestão 

A en1'1dade ges1orn (Câmot a Mw,icipul de Almeida ou uma !C
gunda e.ntidAdc a definir mediru1le i.:ontnHo de concessão) deve 
assegurar o equl1íhrio económico e (in.am:'.f:.iru Uo lic-rviço com um 
nível de arendlmente"I adequado. 

ArtiKU 5.0 

l - A entidade gc.«nra promoverá a couduçõo Ju:. cílucntcs de 
esgoto domé&dco e pluvi:i1 nas n.1as. zonas ou Jorois orMk cx.iiwn 
canalizações da sua rede geral. 

2 - Considera~sc, para efeito des1e R:e.gulamen10. como: 

a) Rede geral de esgoto. o shuema de cam1liiação instalado 
n11 via pública ou noutros locali1 .. ldo.s sob ooncessão e-.spe
d11I. <.-ujo funcionamento seja de interesse p.1ra o se1"ViÇu 
tlc csgolUs; 

b) lnslulu\"Õeli c:,uc-norc-s são as compr~ndida" cn1rc o seu 
limite e os colcctores ptlbllcô! de e.1.go1os, abrangendo as 
dilnunu 1..k visita e de inspecção nece.li~ria.,; e os respec
tiVôS n:ttnui$ Je ligaçilo das águas residuais e da.li águai; pluviais 
nos ("Om:::,pondcnlc:s colcctorcs; 

e) Cruw.li2oções inlcfi.orcs do pltdio, abrangem os aparelht>s 
S3Jlitátios. os :.eus ram1tis de descarga. tubo ou tuhôs de 
quedo., venliluc;üo e canalização 8lé à via pública para a 
(',0ndução das ájuUS ~iduuis. 

tutigo 6." 

J.anç.llmenlos ínlerdilos 

Sem prejuízo de Jegl&laçãti ~recfal é interdito o llln\'átm:nto nus 
redes de drenagem plibllca de águas residuais, qualquer que :,cja o 
seu tipo, direcwnenre ou pnr intem1édio de canalaU\~ pmtiuii de: 

a) Matérias explosiva.e: ou inOamáveis; 
b) Matérias radioactivM em con<'.enrração oonsidtrudus in11-

cc-itáveis pela.e: en1idadcs oompetentes~ 
e) Efluente& de la.boraródos ou de instolu\·ckit ho:.pilldarcs 

que, pela sua n:uureia quimica ou mil·rubioló3i<:a. consti• 
tufam um elevado risc:o para o saúde públicu ou para a 
con~rvação das rubaiens; 

d) Bnwlh-ns, areias ou cuuas; 
e) Efluentes a 1emperoturns :.upcriorcs: a 30V C; 
/J Lamas ex1.raídas de íos~ ~ plicas e gorduras ou óleos de 

câmaras re1eotocos ou Jiupwitivos srmilarcs. que rcsulcem 
das operações de mruiutcn\·iio; 

g) Qua.isquei· outnis :.ubsliincius. nomeadamente sohtijM de 
comida e outros rc:,íúuos, tmurados ou não, que poi~am 
obsctuir üu tlanific11r os c:olcctorcs ou os seus aces~6rio~ 
ou illviubiliLur o processo de tratamento: 

lt) EOueotes de unidu<lcs industriais que contenham: 

1, .1) Compostos ddit.-us hitlroxilados e seus derh1ados 
halogenodus~ 

li.2) Matérias se-.di111tn1úvc1s, prcc:tpitávcis e flutuante! 
que. 1xu· si ou após misUJra com outras substãnclu 
existentes nuj colectorcs, possam pôr em risco a 
saúde dos tmbalhudurcs ou as cstr\lturas dos siste• 
mas; 

ll.3) Substâncias que impliqu,,m • dcsuuiçoo dos proces.so., 
de 1.nuamentu biulóakv; 

/1.4) Substâncias q<,e possam <'llllW • dcSINiçilo dos CCOS• 
f. istcmas aquáticos ou lt'rrt'strcs nos meios rccep• 
to re~; 

h.5) Quais.quer suhstftncias que estimull!m o tle:;cnvol~ 
vlmcn,o de .,gente.s patogéuitos. 

Artigo 7."' 

1 - C.Ompete eAdusivumC'ntc à entidade gestora es:tahelecer as 
c:1Mli7.ações exterio,·es que fic:um constituindo sua propriedade. 

2. - Pelo estabelec'lmento dos ramais de ligação &etá CC"1hrada 
aos proprietários ou usufrut1,1úrios do,; prédios a lmponãnc.ia d() 
rc1.r ec1ive"I custo, lendo o prazo de 20 dias pura cf'cctuar o paga.
meme"I após a data de notific&çilu. 

3 - E m casos espec-iúi$ de (.Vmpruvada debilidade ccondmica, 
ô!. rroprietários ou usufrutuário-, dos prtdios poderio. se o reque
rerem, cfectuar o paganlt nto cm prc,taçõcs, até ao máximo de 
seis. 

4 - A conservaçâí.l e :1 reparação dos rwnuis dt: ligação são da 
competência da entidade ge.')tom. 

Artigo ttq 

Ligação de prédios síluudos cm ruu não servldu: 
pela rede públlo 

1 - Os proprietários. 1.LC:..Ufm1uários ou arrendatários de pmitoi 
siLuados na zona urbana ou 11rbani~í.\•el. definid& nu Plano Munici• 
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p1d Je Ordenameoto do Te.n'it6rio. mas cm local. zonu ou 011 ua~ 
mcmo niio :iervido pelo sis1em:1 de drenagem pllblica de éguas n:
siduais. e n:qut'rt'1Wo por isso o seu ('IMlnngamemo. poderão soli• 
ch::ir a correspondente: li~oçüo ao sistem:l. 

2 - A entidade gcsu.mi 1iUpurlurti 50% do total d.1ir. dc~pe~as 
inerenlt.S à ampliação desde que c:tunómica e tecnicamente vií
Vt' iS. 

3 - A:, '-,:mdições de e.xecuç.'lO da ampliação do sistema de dn:
nagcm públic11 <lc águas resid\i:tis s.liô a~ indicadas no n." 3 do ar
dgo. 

ArliJO 9." 

Du projtcto 

1 - A elaboração do projtt.10 do sistema de drenagem de águas 
residuai11 ~ fe ito por 1tcnicos que: :,e t'nOOul.fenl inscritos em aMO
c iações de nah1re7..1 rn1bllca de carácter profiniunul. faieodo pro
v1:1 J isso, juntando termo de rc.~ponsabilidadc, nos termo$ tlu ar
Ligo 10.0 du Decreto-Lei n.41 555/99, de 18 de Dezembro, t."Om u 
nova rcdacção conferiJn peJo Decre10-Lci n.0 177/2001, de 4 de 
Junho. 

2 - O modelo do termo de: rc~p0ns.abilidade é o oonsr:mte dl') 
anexo 1, da P<1rta.da n.1t 11 wnuot. Uc 19 t.lc Sct~1ub1·0. 

3 - O p1·ojec10 compreenderá: 

a) Memól'ia desc:riti\'a, dnndc conste a indicação t.lo <lilln11:• 
uo das ,'Wntli~. cood,ções de a.\.~tamento, bem como 
a natureza de todos o:. mult'rio.is empregues., :1cc~Mrfos e 
ti(')ô de juntas; 

b) Peç.3& de..~nhada., necessárias à rq,rcliCntaçi\o do Ltajecto 
seguido pela~ canalit.aç.ões, com a indkaçüo <lu:t d iü.u\e
trus referemes aos diver.~os LMços: 

e) A cntilJade gestora poderá e-• igir que a memória dcscriti• 
va do prujct.10 st'ju elabo mda em imprcMô de môdelo 
e~peclal, que fomc:ccrú uo:. interessados~ 

d) Sempre que razões especiais, de on.lcm ieral. o justífiquem, 
poder~ a enlidade gestora autorizar a 11pn::.cntuç-ào de 
proj«.LOs de traçados simrtiftcados ou até reduzidos a urna 
slmple!i d1;x:lw-açOO esc-,rira do propriet:bfo ou us-ufrutuârio 
do prédio, onde: ,e indique o diâmetro das can:\li,,.açne., e 
a sua extensão que prL"tcn<le inslaJar. 

Aru310 10.• 

- Ar. canalizações intcrivrcs são de harmonia oom n pr<'l
jecco previamente aprovado, nos u.:rrno!i do Regulamento Geral 
dos Sis.letn.:\S P\ibHcor. e Prediais de Oistribu1çüo de Água e de Dce
naii:cm de Águas Residuai~. arrôvado pelo Decreto Regulamentar 
n.• 23/95, de 23 de /\gosto. 

2 - <.:ompc-tc uv pr.;,prietário ou usufrutuário d() prédio a con• 
~tvação, reparação e rcnov1:1ÇilO <lesta co.ualil.3çiio. 

AJ1.igo l l.6 

l - Nenhuma camalizuc;Qu inteJ·ior de esgoco poder.{ !er ligada 
à rede pllblica sem que satisfaça as L"tmdições legalmente exigidai.. 

2 A licença de utilização de um prfdio só pudcrá i.cr l'Out'.°e-
didu pclu entidade gesiora depois de e!>tar garanüdo o escoamento 
dos esgotos e upÚ!i h:r sido passado pclns ~erviçot. ticnicos do"' 
cumento que garanta o pm~er pusifr.•o aquando da vistoria. 

Arliso 12." 

A aprovação das c:an.aliwçües imeriores de esgoto nàô envolve 
qualquer responsabUidadc para a c:nti<.lack ~ci,to111 por danos mo1j. 
vados por r()turM na canaJização. por mau funciunumcn10 da dis.• 
posiçõo de util iz.:,ç .. lo ou p<1r de-..c:cuido do consumidor. 

Anigo 13." 

O depanamen10 rcspondvel du cntitlude ge.s1ora estará em 
serviço de modo ininterrupto. salvo casos fortuilO!ii ou de íorç:l 
maior, não tendô o utente direito a requerer qua.Jqué.'T indêlnuiioção, 

Artigo 14 ... 

Todas as <.imuh~úes de disu-ibuiçâo interior a:msideram-~ sujeiw 
à fiscaJização du cnLic.ludc gestoro. que poderá proceder à !ua in~• 
r,,ccção sempre que o julgue <.vnvcniente, independentemente de 
qualquer aviro. indicando nesse acw iu rcparu\'Õl!.S que fotenl ne 
cess~rias e o prazo dentro do qual deverão sçr fcitu.s. 

Artigo 15.0 

1 - Dcnt.ru du área obmngldí.l ou que venha a s!•lo pelas redes 
gerais de c:tioto. os proprier6rins ~o ()brigados a insualar as cu.na-
lizuçõcs e dispositivos in1erinre& ncce;uários a recolha, isol11mcn• 
to e w mpleto evacuação da.,c: água~ residuais e p1uv1u1s: e. uimlu. o 
li~w· ess.as in.s1aloçõe..o;. ~~ re~tlvas redes pUblicus. utruvés de m 
mui:. inJcpendel\tes. 

2 - /\os proprier:frir,,~ dos pr&lios que. depois c.le Jcvidameme 
inli,nodos, não cumpram a obrigação impostu nu n." 1 do presen
tl:' átligo, dentro dn prato de 30 dias. a contur Ju Jutu da 001ifi · 
c-oção, será aplicada uma coima no montante «Je unl salário míni• 
mo nacional, podendo a entktadc gestora, {'URW ulternQlj,.•a. proceder 
à suo ins1a1aç:to devendo o pagamenio du Ucspcsn str (ei10 pelo 
i.meressado no r r,un de 30 dias após a sua t:ondusi'.So findo o qual 
se procederá à cobrança coerciva c.lc importU.oc-ia devlda. 

3 - Se() pr&lio se encontrar cm rcaime de usu(nno, çompc
tem ao& u~ufrutuários assumir as obriguçõt..-S impostos oos proprie
tários. 

4 - Q,; inquilinos dos prtd10:t. quw1do deYidamentc autnrita• 
dn!., poo.crã:o requerer a ligMçiio Jus p rédios por ele~ habitado! à 
rccle riúhHca de esgoto, pagull<.W u :tt.'tl custo nos pram~ lcg3lmcnte 
e.,c;t.,helcddos. 

4.1 - Para os prédios situuJos foro das ruas ou 7.Qn:u, abrangi• 
da.( pelas redes de d1slnbui\·üu, u eotidade gestora fixará as condi
çne~ em que poderá ser eswbc:leéic.lo o ligaç.ão. tendo ~m c<1n.c:lde• 
rnÇ~ô O.!: a.,pectos 1écnicos ~ íinunceiros. 

4.2 - As canaliz.açõcs çxteriuréS. estabelecidas no~ termo~ de.c:-
1.c 3rtignJ serão propriedade: e,;du.sivo do entidade g.c..\tnra, mesmo 
nô ca.c:o da sua instalação Ler $ido íeita por oonta d<1,. consumido,. 
res interessados. 

5 - Em povouçôc:i. unde seja iosrnlada a rede de t..ancamento, 
os proprietários o u usufrutuátios dos prédios r.cuvidôs pela mesma 
têm o prazo c.lc seis meses para fazer a re~cllva ligação, a con· 
tar de data Ue i:ntrudn em funcionllmento d3 rede de esgotos. 

CAPÍTUI.O IT 

Slstenias de drenai:em prodiál de águas rcsidunls 

Arugo 16.<' 

Scpan:tfão de sis temas 

1 - A muntante dos cti.mnras de ramal de ligação é obrigatórhi 
a scp1uuçiiu dos sistemas de drcnngem de águas residuais dom~ti• 
tas iJu:. :.istemns pluviais. 

2 - As áiuas residuais ind11~1rit1i~. após eventual uatumcnto 
a<lc4u11Ju cle aco,do com o~ ~ua.~ características físicas. quími'-~.-:. i: 
micrubiológ.icas. podem !.C:r conduzidas ao sistema de Un:na~em de 
águas residuais doméslicM C'tU pluviais conforme a sua $t'meU1aoço. 

Arli110 17.º 

Lunçameutos permitidOA 

1 - Em sis1emas de drenagem de águas residuais dom~ti(.'úS são 
penuitidos. os seguinres lançamentos: 

a) Águ.a,. de lavagem de garagens UC n:colhú Je veículos., de 
descarga de piscinas e de irutuluc;llu Ji.- aquecimento e :lr• 
mazcnamento de Aguas: 

b) Águas residuais mUustriui:. p10\'enieotes. de circui1n~ de 
refrigeração que não tenhum tido degradaç .. 'lo s ignificativa 
na sua qualidade. 

'2 - Em si:.tcmus de dtenagem de água.o:; rcgidu.aJs plll'ldais é per• 
mitido o lunçameoto dos. águas pmvenicn1e.s de: 

a} Rega de jardins e e~paçn~ verdes., lavagem de 11rruumen• 
tos. pátio!. e parques de estacionamento. ou .:.cju. uque1a 
que de um modo geraJ, são rccolhidus pelas surjelas, sumi~ 
<louros ou ralos; 

b) Circuito:. IJe refri~t'.rnÇUO e de in.s1;1foçãn do aquecimento: 
e) Pisc.it\as e depósitos de arm:1:1.enamento de água; 
ú) Drenagem de subsnln. 

Arti~u 18.n 

Lantame.ntn5 lnltrdllo, 

Se,n prejuíz.o do di.o:;po~lô em legislação especial. C intcnJito o 
h:t.ú\~Omento em sistema~ de drenagem de águas residuais. quuJqucr 
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que scjw o S<.'U lipu, das múlétias e materiais previstos no artigo 117.0 

tlo Rcvuhunen to Get'al dos Sistema~ Públicos e Prediais de Di~tri
bui\,ik> de Águo e de Drenagem de Aguas R.csidu.ai~, apmvac:ló pcln 
Oéé~lú Reguhuue11tar n,0 23195, de 23 de Agn~tn. 

Artiiu 19." 

Cad11s tro df! .sfn éma..< 

A enLiJade geslot'a do Secviço de Drenagem PUbl ica de Água~ 
Rt:i.iJuo.is deve manter em Mquivo os cadn.o;trn~ dns sistema! pre
tliais. 

Anigo 20.' 

ldrullOraç.iio da.s caoaliiaç.ões 

As <.itauliiu~Ws in:.tu.luJus à vistú ou visitáveis devem ser iden
lificadus lvnwonle a 11'1tuceza das águas residuais transportada~. 
de ac."Ordo <.Vm i.s re~rus Jc nunnoJiznçõo esrnbelecidas, 

CAPÍTULO ITT 

Concepçio do." st"lem.as 

Artigô 21.º 

Ventilação 

1 - Os simma.i; de drenagem de águas residuais domésticas tem 
~ mpre venlllaçã(') ('lrimitia. que ~ obtida pelo prolongamento de 
1ubôs de queda att à lU.a ahcnura na atmosfera, ou quando estes 
nã<> existam, pela instalação de colunas nos ex1rcmos de monta• 
gcm dôs coleccores prediais, 

2 - Allm deste 1ipo de ventilação, os sistemas devem dispor, 
quando necessário, de ventilação sccundána. pardal uu tutul. rc:u
lizada atravts de colunas ou ramais e coluna de ventilaçüu. 

3 - A rede de ventilação de ãguus ~siduab domé:tlicl&S Jc.ve :;er 
independente de qualquer outro ~i.stc:mu ili: vt'ntilaçüo do edífkio. 

Artigo 22." 

Kemodelaçio ou ampliuçiiu de t;i,;h:m!Ui u .hih:nh:): 

Sempre que na remodelação ou ampl ia~·ão de um sist.c:m11 huju 
aumento do caudal de ponta. de .. ·c comprovur-ie u i ufo;iêrn: i1.1 Ju 
capacidade de transporte dos tubos de queda e çolc, • .-torcs pm.liuis 
e da ventilação do sístcmP.. 

An.i~o 23.0 

Sistemas de d reo11gtm dt úguu~ r eitiduuis douuha icns 

1 - Todas as águas residuais rcoo.lh.idas 3'.ima ou ao m~mo nívi;I 
do arruamento o nde está instalado o <.-olcctor públ ico cm que vijo 
descarregar devem ser csooadas para cst,; wkctur por mcM.> JH UC..'Çiio 
da gravidade. 

2 - As águas residuais l\."ÇOlhidiu IWi.ixo dv nívcJ 00 urruwm:1110. 
como to caso de cuvcs., mc.»mo que tvculi:twJl&S U(•ima c.lu nfvel do 
cokclor públkv. dç,vt'm ser elevudas pru.-a wn nível igual ou S\1pe 
nor uo e.lo 11JTuum1:.mlo ulende-ndo ao possível (uncionamen10 em 
t.·arJá e.lo t.X>la:-loc público, rom o consequente alagamento das c::wes. 

3 - E1n co.sos especiais a aplicação de soluções técnicas que 
iar,u1lt\m o não alog_amento das ca\•es pode dispensar :1 exigência. 
do nllmero an1erior, 

4 - Para prevençãc, da. cnntamln.açto deve ohsetvar-se o dis• 
posto nn anigo R:ti.0 do Regulamentn Getal do~ Slstema41 Pllbllco.s 
e Prediais de Distribuição de Água e de. Drenagem de Águas Re.f/ói• 
dualf/ó. 

Artigo 24.0 

Sistemas de drt.:nMgcm de IÍgul:Ui pluvhd~ 

l - Na concc~ iio de iistcmus de drenua:cm de l'.ívu.as pluviub •. 
11 lip.çio à mie pública put.le ser feilu din:clun1c:.nl~ ou ulruvé:. de 
\'1.detu:. de Qn\uuncmto. 

2 - As .'iguo.s pluviais cecolhidas a nível inferior ao do ,um:1-
merato devem ser drenadas conforme o referido no :1rtigo an1c
rior, 

Anigo 25." 

Si.st.:m11 de Mguus n:siduai.s domésticas 
onde niíu cxii ti. dn11ugtm público 

Os sistemos ptediais de ág\ias residuais domê-.s,lic.,ir., quando nã<'t 
cxisw drenagem públk.a. devem obedecer a todas as disfl(l~iç~ dn 
presente Regulamento, :iré à c.ãmara d<> rttm:\l & ligação. 

CAPÍTULO IV 

Elementos de base para dime11sio11amc11to 

Artigv 26." 

Cxudais de dcieurg11 dt liguns res'iduois domé.stk-85 

1 - O:. t.•úudois de descacg_a a mribuir aos ;lparelhos e equipa
mcntoi illnilários devetu e.staJ' de acordo com o fim específie<> a 
que se destinam. 

2 - Os vMlorei mínimo:.. dos c-.uudais de des('.arga a considemr 
nos aparelhos ~ cquipumcnlOS :.w1i1áJ'tos são os indic.idos no ane• 
xo x1v do K.cguJame:nlo Ocrul e.los Si.sten,1as Públicos e Prediais de 
Oistribuiçio de Áaua, e de DresiuJe-m de Aguas Residuais. aprovadio 
pelo Dccrc:lo Rçaulami:.ntw- n."' 23/95, de 23 de Agosto. 

A11igo 2.7,0 

Coeficien te d ~ Aimuhaneldade 

Deve ter-se em conta a po!Aihilidade do funciona men10 
uào simultâneo da total idade dos aparelh<tfló e equipamentos sani• 
Ui.rios, considerando-se na determinação do caudal de. cálculo o 
t.vefidtnte de simuhaneidnde mais adequrtdci nos termo~ dn~ n."" 1 
u 3. Jo wtigo 9 1." do Regulnmeoto Geral dos Sistcmn.s Ptihlict>! e 
P~iais de Distribuição de Ág\1a e de Drenagem ele Água! Re.d
du1:1is, upruv11t.lo pelo Decreto Regulamentar n.0 2.3/95. de 23 rlc 
Ago,w. 

2 - AprciCnlu-,e no unexo xv do Regul amemo Geral dos S is
temas Públi<.vs e Prei.liuis Jc Oi:i,Lribuiçõo de Água e de Dcenngem 
de Águ.llS Residuais. aprovado pelo Dec:ce10 Regolamenmr n.º 2)/ 
95. de 23 de AKo:.lo. umu t.·urvo que, tendo em ooota os coeficien· 
tcs de simultanciilitde, foroere os caudais de c.•U1,.•.ulo em funç.ão do.e; 
caudais acumulados e pode sc..T utifüúda para os- cnsos oon-entes de 
habitação. 

Artigo 28." 

Predpllaçã o 

1 - Na decenninnção dn precipirnção n nôoptar deve tcr-~e cm 
conta o d1:;-pos:10 no 1u1.i10 128."' llu Regulruneoto citado no artigo 
anter ior, 

2 - O p,er{odo de retomo a considerar no <J imc:nsionamcnlo 
h idrt.uliro de uma rede predial de drenagem pluvial de\•C ser, no 
mfoimo. de cinco anos, pnra 11m:1 duração de precipitação de cin• 
ço minutos. 

Afligo 29." 

Codkiente de esc.1)a menló 

O coeficiente de escoamento i determinado de acordo com o 
disposto no anigo 129.0 do Regulamentn Geral dos Sistemas Pll• 
bljoos e Prediais de Oiscriboição de Água e de Drenagem de Águas 
Residuais. sendo a unid:1dc n valnr para a cohtn.uta de cdlHdos. 

CAPÍTULO V 

Cauafuaçõcs 

SECÇÃO 1 

Ramais de desc•ga 

Aitigo 30." 

Fina lida de 

1 - O.!i ramal~ de de~c-.acga da! águas residuais dom~sticas 1fm 
por final idade a c.onduç.ão des1a.11 aos respecüvos tubos de queda 
nu, quando estes não existam, aos colcemrcs prcdiais. 
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2 - Os. rnmais de d~arga de águas pluviais l~lll JXII' Cinalidllde 
a conduç!lo deMaF. a,n~ re5f!CClÍvos niOOs de queda ou. quando estes 
n.llo exi~tam, anF. colectnrcs prediaís. poços absorvenles, valetas 
ou áreas de recepçlo apropl'iadu. 

AJ'ligo 31."' 

Cauclaii de cálc.1110 

1 - O~ caucfais de dlculo 005 ramais de descarga de águas ~si
duais dombi1lcru. devem har.ear-~ nf\S caudais de descarga at1-ibuí
dos aos aparelho! t.anit.ári<t~ e nos cocficicnres de s imultaneidade-. 
nos termos dos an.igo~ 27.0 e 29.0 do presente Regu1amen10. 

2 - Os caudais de cá1culo de ramai, de de.t.carga de águas pluvi
ais devem bascar .. sc nas águas a drenar l!m prõjccçãn hnrfaon1al. 
no coeficiente de cscoamemo e na preclphaçao. 

Artigo 32.4 

Dimensionamento hldréuHcn-unfu\rio 

1 - No dimensioname-nu, hidráuJico-sanit:írio dos ramai s de 
descarga de águas residuais domtAticu deve ter-se em a1ençio: 

a) Os caudais de cálculo: 
b) Ai mclina~'Õcs que devem situar-se entre I O e 40 mm/m; 
e:) A ruw.usitl111.k 00 material: 
ú) O risco de pçrda do facho hldrico. 

2 - Os ramais de descru-ga iuJivitluuis pudçm ser dimensiona• 
dô~ rara csco.'lmento a secç..ão chein, desde que. :.,c:jwn rcspcit.adas 
M, dist,inc.in.s máximas enlt'e o suão e a sect;UO vi:ntihuJu indu:adas 
O() anexo v1 do RegufoJ)lento Gernl dos Sistem.us Público$ e: Prcdi
ai~ de Disr.rihuiç.ão de Agua e de o.-enagetn de Á~~ Rc::mJuais. 

3 - Quando excedidas aquelas distâncias e nus sistcmtc. sem 
ram.aJs de ventil.aç-ãn n~ ranrnis de descarga devem ser dimc:-~iunu
dos para escoamento a meia secção. 

4 - Os ramais de d.eu:arsa nãn individunis devem se, sempre 
dimensionados para escoamento a meia secç.io. 

!i - No dimensionamento hld.rAulico dn~ ramais de descarga de 
águas pluviais deve ler-se em atenç!o: 

a) Os Cúutlais de cúh:ulo; 
b) As illclinaçôes que nilv devem ser inferiores a 5 mm/m; 
e) A tugosidode cJu rnutcriul. 

6 - o~ ram:-1is de clesca.rgn de águas pluviai:. pvdc:m ser dimcn• 
donadn!i para escoamento ;1 secç.ão cheia. 

Artigo 33." 

J - Os diílrm .. 'irus nomin11is mfnimos aclmhidos par:. os ra.mai~ 
de descatgo indivitlul.Uli úvi; upurclhos sanitários são os fixados no 
nn.exo XW do c:-itodu Re1ulumc:nto Geral. 

2 - O diâmetro 110miuíll mÚlimo tkls ram11is de: descarga de águas 
pluviais é de 40 nun, exceptu c.i.uunJu upliçadQs ralos de pinha cm 
que o diâmetro mínimo deve sei• de 50 mm. 

Artigo 34.0 

Sequê·nda dt .s.ecçõci. 

A secç.ão do mmal dê dt::scar~u não pocJc diminuir no sentido do 
e~o:imemo. 

Attigo 3.S.0 

l'nlçado 

1 - O tn1ç11do dos ramais de descarga deve obedecei' M> princí• 
p1u UQS traçados varejáveis. devendo ser fe ito por· tl'C'IÇn~ rcc1ilíneos 
unidoli pur C.'\JTVUS de concordância. facilmente desohi truíveis sem 
m;c."C:.sidade de proceder à sua desmontagem, nu por caixas de reu· 
nJilo. 

2 - O troi,.--o vertical Jvi rumaili de descarga não pode exceder. 
em caso ul~um. 2 m de altura, 

3 - A lig:açac, de vúrios aparelhos sanitários a um mesmo ramal 
de des=ga pode ser íeillJ pO< meio Lle ÍOfllUilhBS ou caixas de reunillo. 

'1 Os ramajs de de:sc:-n.ria dw; bucha.s de rctrc~ e os das Aguas 
de s.,bão de\'em ser nonu.ahn~nte in<lep:ru!cntcs. 

S - Os ram.'lis de descargo de águus <lc subiio ou de urinóis só 
pndcm ser ligados a ratnais Je Jesl.'tl.r~l:l úc bacias de retrete desde 
que estcjn assegurad.'I a adequada ventili.t<,'llu ~t.'Und!uia dos primei~ 
ms, tendo cm vi~ti1 impedir fenómenos de sifon11.w;em mdu;dda. 

6 - Os nunuis de <lc.~urgu dos unnó1s devem ser indcpcndcmcs 
dos restw1ti:s opun:.lhos. pudem.lo ,cr l1g:ados aos ramais de iguas 
<lc ~bão pur caixas de: rcuniilo. 

Anigo 36.º 

Li,gMçiio ao tubo de queda ou colector predial 

J - A ligaçiio dos ramais de descarga deve s.er feiu: 

o) Aos tubos <le quc-Ju por mç10 de- íorquslhas; 
b) Aos colecto1es p,etliui~ por meio c.lc: forquilhas ou clima· 

ms de inspe<-.ção. 

2 - NAo ~ permitida a ligaç .. ~o de ramais de descarga de bacias 
de retrele e de água., de .<ahàn, nn mc!.mn plano horizontal do tubo 
de queda. com forquilha.( de ânguln de inserçãci superior a 45", 

Artigo 37.~ 

l.ncalbaç.iio 

1 - Os rom:-1is de descarga podem se,· embuti<los, colvcs.Jos à 
vi~ta õu viiitávei~ em iectos falsos e galerias. ou enttrrudos. 

2 - A colocaçlio dM rnmaic; de de.scarg.'I não pode afecrnr a 
reslst!ncl.a dos clementô~ e.c:truturais do ~ificio oem das cannliua
çlles, 

SECÇÃO li 

R11111is de vent~ao 

Artigo 38," 

l'lnalldad• 

Os ramais de ventilação 16rn por final idade a nrnnu1enção do 
f<:d10 hidráulic.-o nos sifõcs sempre que este eitej3 a.(~egurado pe
ltlS restantes c:ondiçõcs exigidas neste Regulamento. 

Anigô 3Q.º 

Dimensionamento 

O di:lmctro dos ,amais de ventilação n:in deve ser inferior a 
dois terços do dillmcll'O dos ramais de descarga respecrivo!>, 

Anigo 40." 

Traçado 

l - Os ramaJs de ventílaçãn devem 5t!.í consrituidos por troços 
rcetilfneos. ascendentes e vertic:ti,, :u6 atingirem um;i nhurn mf· 
nima de 0,15 m acima do nível superior dn aparelho sanit:írio mnis 
elcvudo R vent-ilar por esse ramal. 

2 - A liga~·ilo à c.vluna de ventilação deve ser feita por t.roÇo, 
<.'\nn a indinuçiu mínima de 2'k-. para facilitar o escoamento da 
ú»ua cundel\$Udu para o ramal de descarga, 

3 - A iustm;ilo do rwnul de ventilação no ramal de descarga 
devr:. fo:ter-sr:. u uma dii;tflncía do siíão a ventilar não inferior ao 
dobro do djfunetro deste nunul nem ~r ao indicado no anexo xv1 
do Regulamento Oel'al dos Sist~m~ Públi~v5 e Pn:díais de; Oislri· 
bu ição de ,\gua e de Drenagem de- Ais:uus RC$idu~üs. 

4 Nos aparelhos em buteriu. L·um c:xt'Cpçiio de bu(:fas de O:O'ClC 
e similares., c:i.so não se fa~ a ventilação sc,:unJú.riu indiv11.Juul os 
ramais de ventilação coleccivos devem ter liiu4,·iiu U<J rumul de 
de,carg~ no m~ximo <le três em lrês apaíelhos. 

ArLiao 41,0 

LoealizAtlio 

Na loca11uçâo de ramai5 de venritação deve respeitar-se o dis 
pos10 no arli.go 3V' do pre.c:ente Regu1ttmenln. 

Artigo 42.0 

Natureza do11 materiais 

Os rumais dç vcntdaçio podem ser de PVC rlgido. fenn íundido 
ou (lut1us mutcriui1t c.i.uc reúnam as necessárias condições de utlli• 
2.açào. 
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SECÇÃO Ili 

Algerozes e caleiras 

Artiió 43." 

Finalidade 

Os ulgcruze~ i: culeirus t~,u por fino.Jidnde a recolha e conduç~lio 
de águus pluviuis aos ramais de descarga ou aos tubos. 

Artigo 44.º 

CoudoJs de cálculo 

Os ,-uu<lui~ <le c.:ákulo tle algerozes e caJei.ras devem ser ob1 ido5 
.Je ucortlu ,·um as óreas o drenar, tendo em conta o determinado 
no~ urtigos 23." e 24." do presellle Regulamento. 

Arugo 45.0 

Oi.mcnsiooan1euto bldróulico 

No dimcnsiunumento hidráuliL"O de algel'O'teS e cnleims deve ter-se 
cm atcnçiio: 

áJ Os caudais referidos no artigo anterior; 
b) A inclinação; 
e) A rugosid."tde 00 materi.ali 
d) A alrura da lã.mina líquida. que não deve exceder 0,7 m da 

altura de ~cçâo ttansversal. 

Artigo 46,6 

Naturua dn~ materl.als 

Os algerozes e caleiras podem ~f r d.e chapa 1.incada. herln. fl. 
brocimento, PVC rígidn ôu nutm~ mat.e.rial& que rcllnam as ncccs• 
$:-irla~ oondiçõc.i; de utU ização. 

SECÇÃO IV 

Timos de queda 

Art.is:o 47 .• 

.flnalJdade e taxa de ocupa\iio 

1 - Os tubos de queda de águas residuais domtsücas tem por 
fin111id.ade a conduç.ão destas, desde que os ramais de descarga até 
aos colecmres prediais servindo. simultaneamente, para vcniila
ção dJl< redes predial e p~blica. 

2 - A taxa de ocupação num tubo de queda consiste na razão 
entte a área ocupada pela massa Uquida e a área da scc\-ão inu:rior 
do tubo. 

Artigo 48.0 

Caudais de cálculo 

1 - O~ caud.ai~ de cálculo de cubos de queda de águas residuais 
domésticas devem basear-se nos caudais de descarga. 

2 - Os caudais de cálculo de tubos de queda de águas pluviais 
devem ser o somatório dos caudais de c41c.,.do dos ulgcroz.cs. culci
ras e ramais de descarga que paru clci dc:il.'urrcgwn, 

Artigo 49.• 

Dimens ionamento bidráulico•Hnilário 

1 - No dimensionamento hidráufü:o-sunitário de tubos úc quç
da de Aguas rc-siduais domésti<:MS dcvç tcr-:;c cm atcn\·llo: 

«} Os C(mdais de cálculo reíeridos no ~rtigo anterior; 
b) A t.:1x:1 ele-ncup-ação, que I\.\O exceder o valor de um terço 

em ~i~temas com ventilação secundária. devendo descer 
alA um &dtimo em sistemas sem ventilação secundária, de 
acordo com a tabela do anexo xvu. do Rcgulamento,úc
ral dos Sistemas Nblicos e Prcdjais de Distribujção de Agu11 
e de Drenagem de Águas Residuais. aprovlldu pelo Dc<.-rc-
10 Regulamentar n.0 23/9S. t,k 23 de Avosto. 

2 - O difi.mc tru dos tubo:. Je 4uetfo tk- águus residunis doinésti 
cus <leve s.:-r t.~onsu1..nte em coda a sua eAtensão. 

3 - É obrigal6ri1:1 u in!ilalu~iio de toluno de ve111ilação sempre 
que o caudal de cttculo nos tubu!i I.Jc quc:tlu L'0m alturu :.upe, ior a 
35 m for maior que 700 Um. 

4 - N(') dimensionamento hidráulico dos tubos de quCUU tlc úgul!S 
pluviais dc"'c r.cr-~e cm :ucnçãn: 

a) Os cnud:li.s de cllculn tcícrldoi do anigo anterior: 
b) A altura de água acima de tulxt de queda, nu ~ja a carga 

n11 coluna. 

S - Nu t.limtnsiou.ainemo hidráulic'o dos tubos de qucctA previ~-
1os neste artigo. pvcJe: ub:;c:rvur-st', u título exemplifiaiti"'o, o dis
posto nos anexos xvut e XIX. úo Rcg~lumi:nto Oi:-n,J doi SisteiuM 
Púhllco, e Predlais de Dislribuição de Agua e de Dn:IUlllcm de Av
Residn;i.is. aprovMl.ô pele') Decreto Regulamenw n ... 23195. de 23 
de Agosto • 

Anigo ~O.º 

Oiàmetro minimn 

O c.liíimeuo 001ulllal dos tubos de q\1ed:1 de água~ rc~iduai~. do
mésticas ou pluviai~. nãv pode ser inferior oo maior dos diâmetros 
dos ramais a cJcs ligados. com um mínimu <le: 50 mm. 

ArUjO 51." 

Tnl1-.do 

t - O lrttiju<l.u t.lo:. tubos de queda deve se0r vertical, formando 
preferencialmente um único utinh..,mcntu ret.·tu. 

2 - Não sendo possfvcl ev1wr mUdmlç11$ e.li: din."t\'ÜO. t:sliú <lt'"vetn 
.ser efcctuadM. por curvas de concord.1.ncia, não devendo o valor 
de translação exceder 10 ve1.e~ o diâmetro do who de queda. 

3 - No l.':.lSO de exceder aquele valnr, o trr)Çô inlerm6dlo de 
fraca pendente Ueve ier Lrut11do oorno colector predial. 

4 - A conoordincia dos tubos de quedo tli: ái uu~ residuais do• 
méslica~ corn t.mÇOS e fraca pendente t'ai-sc por curvas de tnmsi
ção de raio não infc.rior an triplo do t,t.u diâmetro, tomando como 
rcfo1-ét'l('i0 o eixo do tubo, O\I por du:1s ct1rva.s de -1~° C\'cmualmen-
1e ligadas por um lrQc;u rl!"-L'tu. 

5 - A abcnun para o çxtçrior do:; tubu:. <.Jc t.tuedn de águas ft':• 

s iduais dom~tica.i; deve: 

a) LôGalit.ar-r.e a 0..S m acima da cobenura da c<iific·ação ou 
quando es1a. for terraço, 2 m acim:i do seu nível; 

b) E,.c;·c:-1.kr. pdo menus 0.2 m u e-apelo da chaminé que s~ 
siruar a uma dislJlncia inferior a 0,S m da ubcrt.ura; 

e) nlcvar-$e, pelo menoi, 1 m acima das vergas dos vãos de 
qualquer pona, janela oo fre$t:ei de com:1da de ar, loc.all:1.a
Jus u um11 disúiocio iníel'iot o 4 01; 

d) Ser protegida curo lWe: puru impc:Jir u emn:uJo de ma.tê• 
riu sólidas e de pequenos animais. 

6 - No anexo xx do Rcgu.Jamcnlo Geral dos S istemas Püblkos 
e Prediai.o; de DiM-rihuição de Asua e de Drenagem de Águas Resi
duais, aprovado pelo Decreto Regulamcncar n.0 23195, de 23 de 
Aiustu. é upri:.sentr1.da mo..1 demoo&troção das condições expoo;ta!t.. 

Anigo 52..º 

Localii.aç.ão 

l - O!i tul,c,s de queda de águas residuatsdomés1ic.'ls rlevcm f.Cr 
localizados, de: prcfçrenciu. t:m ~lerius verticois facihneote ares· 
síveis. 
2-O~ whô! de queda de águas pluviais de\'Cm ser localizados, 

de preferência, à vis.ta na face exterior dl'I ediffoio ou em galerias 
ve11icajs acessíveis. 

ArtiK"U 53.0 

Boc"s de limpno 

1 -A im,.t.ali..,fu de lioi..'i'ts tle limpezo em tubos de quecfa de .ígu.1!t. 
residuais doméit1c-11:. é ubrijat6ria nu:i ~vuinti:'S t.·u:.os: 

a) Nas mudanças de d1rcL'\0ão, próximo <.Ju:. L'tl1·v0s de cou~ 
cordànci11: 

h) Na vitJnh.ança da maJs alta inserção dos ramais de descar
g.:t nn tuh<'I de queda; 

e.') No m(nimo de três em três pi.so5. Junl(') da inserção dos 
mmo..is de descarga respecrivos, .sendo aonn!t.elhável mi rodo~ 
us piws:; 
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d) No pane infcnor, Junto às c:urvMS <lc: çum.vnJQm:ia çom o 
coltctur preJial. quumlu nüu for pósSívd in.stnlur umu 
çilJmm1 Uc i~peci,iiu 1u:is (,.'(Ht(lii,.i)es reíe1idus nt'ste Regu
lo.mcnlo. 

2 - As boc-1$ de limpe1.a devem ter um d i:lmeLrô no mínimo 
igual oo dn respcctivn tuho de queda e a !ua ahcrtura deve es.Lar 
tão rróxima deue quanto po8sh1el. 

3 - As hôc.a..~ de limpe1.a devem ser instalada~ em locais de fácil 
aceMo e utilização. 

Arti~o 54." 

Descarga 

1 - Os l'Ubos de queda de águas residuais domés«icas devem li
gar aos oolectores predit"tis após instalação de curvas do conoor
dãnda. ohedcccndn ao indicadti no n.• 4 dc-. an.ig.o 46.0 M pre.~nt.c 
Regulamento, e a ln$erç1o naquele~ deve ser efecruada por meiô 
de forquilha~ ou câmara.\ de inspecção, consoan.tc &e trate, re't)CC
tivamente, de colectores faci lmente acessível! ou enterrados. 

2 - Se a diuã.ncia entre colector predial e o LrOÇO vcnic-.aJ do 
tubo de queda for s-upcrior a I O vezes o ditmetro deste, deve g_-a. 
ramir•sc a \'CntiJaç.ão secundária ou ser instalada uma câmara de 
inspecção àquela distância ou ainda solução equivalente que asse• 
gurc a ventilação primária, tendo cm vista atenuar as consequl!n• 
cias do ressalto hidráulico. 

J - Os tubos de queda de águas pluviais podem dcscatTCgar: 

a) Em colecL01-es prcdiub uln:avl:-~ J1: forquilhus ou ciimam 
de inspecção <.·um L'Urvas Je t"Ont•ôn:lâlléiu entre os truc,·oi. 
vertical e de fraca pendeme: 

b) E.tn valerns de arrufünemos. ditectam.euLe ou -atrovés de 
caleiras ou rubos devidamente pt'Olegidos c:ootra sobl'ei..'-fttgas 
p~visíveis. 

Artigo S5.• 

Naturtt:n dos 1uolt.ríüis 

l - O:, tubu:. Ue queüu Uc águu:, resiUuui, cJumésticlllii pudcm. 
emre outros, ser de PVC rfiido ou Cerro fumJido. 

2 - Os luOOs de queda de á~uus pluviuis puidem, enl.n: uuu·~. 
ser de PVC rígido. c.hapa t.ioc:oda e ferro fuJ\d ido ou "11lv&nii:a<lo. 

SECÇÃO V 

Colunas de venlilllÇlo 

Arugo 56.• 

Flnnlidnde 

1 - As culuna» de venliha\·üu lêm pur finuliduck ~vmpkmt:.'11tar 
a ventilação efecluada a1.ruvés dos lubos <le quedu, !iCmpn:. que u 
13.ita de ocupação oaqueles tubos seja s.upel'ior ao va.lo,· míuirt:lo 
iodicadc, oo 111'ligo 44.L'I de, pteseote ReguJou1t:u10. ou 4uumJo u 
exiMênc:ia die ramais de ven1ilaç .. io assim o exija. 

2 - As C<tlunas de ventilação têm por finalidade as.segurar a 
ventilação da rede qu ando ni'ln exis tam tubos de queda. 

rutigo 57." 

Dlmendnnamento 

Nn dimcnsionamen10 de colun;is de ventilação deve 1e.r·se e.m 
atençâ(l a ~ua altura e õ dl.tme1m do~ re~pectivns tubos de qu eda, 
podendo utilizar.se no s.u.a dctermlnaçãn O!i valore~ indicado.~ nõ 
anexo xx, do ReguJamcnto GeraJ doi Sb:cema,i; P\l.bllcõ~ e Prcdiai,; 
de Distribuição de Água e de Drenagem de Águas Residuais. 

Anigo 58.' 

Sequência de secções 

A itt:.-ção U11 çoluna de ventilação não deve diminuir no sentido 
US(.'CDIJt-nte. 

Artigo 59.0 

Truç11do 

l - O traçado da» tulun11s de vcnu lação deve ser vcnicaJ e as 
muidWl~-w. de dim.-çilo \.Vruútuí~ por tn)\'OS 11."CtiJint:.-os asccndcnics 
ligudu:s pur diverliWô t.·urvWi t.k cuncor<lllm:iu. 

2 - As oolunas de .. ·eotHaçi\o devem: 

(l) Ter a sua nrigcm nn oolec tm predial1 a uma di~tância dos 
tuhos de queda de I O vme.~ n diãmetm deste&~ 

b) Terminar iuperionncntc nos 1uhos de queda, pelo menos 
l m .• acima da inserção mais. elevada de qualquer ramal de 
ducarga ou abrir dlrcctament.e na aunostera nas condi• 
çôcs previsw no n." 5 do anigo 46." do presente Regula• 
memo; 

e) Ser ligadas aos tubos de queda no mfnimo de tres cm tres 
pisos~ 

d} Na ausenc1a de 1ubos de queda. ter o seu infc:io nus cxtrc
midadc-.s de montanu;: dus colcc;mrcs pr<:diais. 

Artigl\ 60.0 

LCKuliução 

As colunas de vcnula~W podem ser mstaladu.s~ de prdcrentiu. 
cm galerias vc:rtitui'i f~ilmcntc ut.-cs.slvci:;. 

Anigo 6 1.0 

N1dure1a dos materiais 

As colunas de venülação podem ser de PVC rfgldo, feM'O fundi• 
do ou outros materiais que retlnam as necessárias condições de 
u1ilizaçio. 

SECÇÃO VI 

Coloctoru prtdiais 

Anigo 62." 

Finulidúdl' 

0$ <.-olcclUre,$ prediais: têm pur finul idudc u n:1.vlhu de úiuus 
n::;iduui$ pruveujentes de. tubus ide quL-'tla de rumuis tk desc.aq~o Si• 
tuudos nó piso supt1for odj llt."enle e Ji: L'âlunas elevot6l'ias. e o. sun 
t.'Unt.lu\·üo puru u nunul t.ft: l ijU\ºÜU ou puru outro tubo ide 4ueJu. 

Anigo 63.• 

Cnudnis de cQkulo 

1 - Os caudo:is dt cáJculo dos oolectores prediais de águas resi• 
duais domésticas devem basear•se nos caudil.ls de descarga a1ribuf
dos aos apo.teUlos so.nitátio.s que oeles desc,..irreguent e nos coeíi 
cientes de simultaneidade, nos tem1os dos 3nigos 21 .• e 22." do 
presente Regulamenro. 

2 - Os CJudais de câle1.1lo dos colectores prediais de águ as plu
viais devem ~ r n romtn6rfo rlns caudais de dlculo de tuhhs. de 
queda e ramai,: de descarga que lhe~ e~tãõ dircc:umeme ligados e, 
even1ualmentc. de águu freática~. 

A11igo 64 ... 

Dlmenslonamenio hldra6Jlco 

1 - No dimensionamento hidráulico dos colectorcs prediais de 
águas res-iduais dom~sticas e pluviais deve ter•se em atenção: 

a) O!i ,11u<luis t.le ,·úh;ulu: 
b) A indinoçuo que t.levc situar-se c:ntrt l O mm t: 40 mm/ m. 

puc.Jen<lu buixur uté-5 mrn/m no c11:,;u 1.k t·ulcclur prt'diul 
de águ(tS pluviais: 

L') f\ 11.1gosidade do m.ate1·iaJ. 

2 - Os oolcctorc& prcdi3is. de jgua..~ rcs.idual~ dnmé.~ka.." e fllu
viais devem ser dimensionados para um e.11coamenm nJo superior 
a meia scc~'io e a cheia rcspcc1ivamcme. 

Artigo 65.' 

Oiuml't ro mínimu 

O diâmclrO nominaJ dos colcctorcs pn'Umis não poôc ser infc
l'iô1' oo ulaior dos di1hnetros das t.~i:mnfüaçôes ú eles I igadas. oom 
lllU mínimo de JO ,nm. 
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An igu 66.(1 

Sequindn dt. secçau 

A ~cção do cokctur predial nfio (l(l<le diminuir no sentido úo 
escMmento. 

Anigo 67.~ 

l'raçudo 

1 O 1mçadú de colectorcs prc<liuii. cJ~ve ser rectilínen. tanto 
em l)htnt.a como em pert11. 

2 - Nc-.1 colectorcs prcdiuii. cuterrndos ser implantadas nas 
câmara$ de Inspecção no seu iní1.·io, em mudanç:t5 de ditecção de 
i nclinaç.ão1 de diãmcuv e nus- cooOuênci.1.s. 

l - Quando os colcct4,,m:~ prediais estiverem initalados à vista 
ou em locais facilmtntc vi:iilá\•eis as ci\mara.~ de Inspecção devem 
~t subslitukias por 1.1.1rváS de trnnsição, reduçôe.11. forquilhas e JXJT 
boc-.as de limpçzu Juc:ú.liudas em ponl.()~ apropriados e cm númcru 
suficiente de mo<lo á permi1ir um eficiente serviço de mnnut~u~ 
ção. 

4 - As d i.tnotas ou bocas de limpcz.a consccuuvus niiu Je..,em 
distar. enlre si. mais de IS m. 

Ar1igo 68.0 

Câmara de ramaJ de lig11çiiu 

1 - É obrigatório a con~ll'ução de câmaras impluuladas no 
c.urcmit.luJe de jusante de ~iMemas prediais, cs.tabc:lt.'t-·cndo a liga• 
\ilo <lestes nos respcctivo~ ramais de liga~iio. Jc,çalizãJos p,·eferen
cialmeole fora da edificação, em logradouros tiuwido éA.istru.n, jun
to à via ptihl ic:1 e cm ronas de fácil acc1so. 

2 - Quandn a.~ cãmaras de rumul <le ligação não possam ~er 
ins.tal003s nn cxt.erlor das edifica(,'ÕCS, pur i.Juplicnções com outrat. 
infnH!istnuura..c;, as mesmas devem ser i,tstafadas dentrn da~ ~difi
c:açi'ic5., em 1.onas de fácil 1K:csso e em zonns comum, nnt. edifícios 
de vário& fogos. 

3 - As câmaras de rumu.l Je ligação obedecem an disposto nes
te tílu.lo para as d.martlS de inspecção. 

4 - Não deve existir nu:.. c:UJnarns de ramal de ligação, nos ra
mais de ligação ou no:.. 1."Ulectores predi3is, qualquel' di&po.ctitii,•o ou 
obstáculo quc impt.,·u u ventilação dn rede púhlica através da rede 
predial e o cS<..vam<mló e,n superfíc ie livre dl rede predial para a 
rede pllblica. 

5 - cm sh;tcmas públicos ex is,ente&, que alnda não sausfaçam 
as disposi\'ÕC:t Ju presente Regol;1mcn1r,, nomeadameme qu1tnto às 
câmaras de LranSVotte dos colec.tore..~ pode aceiw-sc a insUtlaçiio 
de dispositivos de retenç.ão de ~ólidos nas cã.maras ou rumais de 
ligação. desde 4uc:. o entidade ge;i.u1ra lssegure a inspecção e lim
pc-za tc:mpe~tivo. 

Arti&u 69." 

Válvula.s de retençlo 

A instaluçilu Je válvulas de rettnç.ão só é permitida cm ~:u:.o:.. 
excepç1omüs e desde que garan1ida a ~ua regular manutenção. 

Atligo 70.0 

Naturu.a dos materiais 

1 - o~ tolec:tot'es prediais de água& residuais domf!stkas. po~ 
dcrn. entre outros. ser de materiais de PVC rígido, grés ccrfüuioo 
vitlnuJo ou ferro fundido. 

2 - Os colectores prcdiais de águas pluviai.s po<lcm. enLre ou• 
tros, ser de PVC rígido, betão, fcm, fundido uu uço ~olvnnôzado. 

CAPÍTIJWYI 

Aressórlos 

Altigo 71 ." 

Slrhs 

1 - Os s1fôes são disposhivo.s incorporados nos aparclho:i s11 ♦ 
nilúrioi. ou inseridos nns ramais de descarga, com u íinulitlílde de 
impedir a pM&..1gem de ga.c;cs para o interior dus eJ.ificações. 

i Todot. M aparelhos sanitários devem $1:r servidos, indivi♦ 
du:.tl ou colectlvameme, por siíõcs. 

l - Devem ser munitlos de s ifões os raln.i. de recolha de úguai. 
pluviais. ligados a sisternll) unitários oo pardalmente unitários, que 
~ ~ltuem em locahi dt. pennanência de r,c.t.c;oas ou nas suas 1mc♦ 
diaçõe<. 

Al1igo 72.0 

Dimt-1ulonamento dM slrões 

t - O:. Uiilmetros dos s iflw!s a in..ualar nos dikri:ntcs apatelhos 
sannAnos nilu de"em ser infcri()res ao& indicados no unt!'AO xv1 do 
Regulall)entu O~rnl dos $ic;1ema~ Pllblicos e Prcdiais J.: Dislfibui
ção de Agua e de Oren:1gem de Águas Residuais. aprovado pelo 
OecrcLO Reguh:i.mentar n,• 23/95, de 23 de Agosw. nem f . .J.ceder 
os dos rc.spcctivus ruJnajs de desc--uga. 

2 - O íccho hídrico dos sifõc& nãó deve ser inferior a SO nun. 
nem supcrtor a 7S mm parn águas residuais domf!sticus e I O mm 
para águas pluviai!t. 

;\rtign 73! 

lmplantação dos sirõew 

1 - Os sifões de"em ser inslalados vc:nkulmence, de mndo a 
pmfor tnruller♦se n .i.eu Fecho b(drico. e t.vluc:udos em loçait. acei
:..íveis para facilit.ar operações de limpcia e manutenção. 

2 - Quando nãn lncorpor3dos nos: apurdhos sani1:íriM os li• 
fües devem ser iMtalados a uma dis:tilncia niio superior a 3 m da
quele$. 

3 - Os sifõe:.i colec.tivos podem servir vários uparelhos sanit:$
rios produtores de ági.1a~ dó labão. 

4 - Ê proibida a durla .i1ifonagem de águas re$iduais, domés.ti
CWi e pluviais, 

S - Nus instalações em h:uerias. cada aparelho sunitário deve 
ser muniJu cle sifão individual. 

Anigo 74/ 

Naturen dos mílltrfaís dos silôe< 

O.s iifões nllo int.vrporados nas louç ... ,s .sanilárla.i. podem ser de 
latão, PVC rígido ou fonv fundido, 

Arrigo 1S.º 

Ralos 

Oi. mlos são disposilivoi provtdos. de furos ou fendas com fina♦ 
liwade de impedir a pas...agem de matérias sólKlas: 1.nmsportadas pelas 
águ~ re:..iduais, devondô c.c;w matérias ser rcu~ pt:"riodi1.•.amen1c. 

Artigo 76.' 

Oimcmiiunemtuto dos ralfl~ 

1 - A área útil mínima dos rnkis de á~ua& residuais domés:lii:us 
não deve ser infe rior u doi!> terços d:t ~rca da secção dos rcipC(.1 i
\•O! ramais de dcs,car1u. 

2 - Os ralos instulndos no topo de cubo! de queda dc águus: 
p1uviais devem ler uma á1ea ó1il igunl ()U !uperior a 1,5 vezc:; u 
1tea da sc:cçiu duqueles tubos.. 

Artito 77." 

Implantação dos nloi. 

J ~ obrigattiria a colocação de ndos nus. locais de recolha de 
águas pluviais e de lavagem de pavimento:; e ~m todos os ap.,re
lhos Si"ulüários, com ex.cepção de bacias de retrete. 

2 - Onde se prevej:1 grande acumulação de: an:u,j tl.:\·e:111 usar
-se dispositivos t'Ctentores at.s,ociado! aos ralos. 

3 - Os ruiu:.. clt. lava-loiç:1.s elevem set equipados com 1.-c:i,tos 
reten.1orcs sólidus. 

Anigo 78." 

Naturu.a dos materiais dos ralos 

Os ralos podem ser de rcrro fum.hdu. lu.tüo ou outros materiais. 
que ro1ínam .1.1, necessárias condt~'Qcs de utifü.nç.ão. 

r\rtig.n 79.• 

Câmara~ de lnspecçio 

1 - As c.\marat. de inspecção tem por ílnaliJílde assegurar a~ 
opcroçôes de I impe7..a e manutenção dos coh:<:Lorc.s e silo cons1i-
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mfdas como a sçguir ~ Ji:;crimi11a dispeosaodo~se os dispositivo~ 
de açc~w para alturas i11(e1'iores :l I m: 

a) As câmaras de \'iAÍL:'t ~3o constlwfdas por soleira formada 
cm geral por I.\IC de betão que serve de fumJação à:; pure.• 
<i<,; 

b) Por corpo, fo rmado pelas p1m,:dç:;. com «Jisposição em 
piam.a normalmente rc<."l1U1»utw- uu l'irculnt: 

e) Por culx:rlura. plano ou líoncoyc.ónica assimétric:1, com 
umu ieratriL vet'Lical na continuação dn corpr, para faci
lilar o aces..so; 

ú) Por djsix,sitivo de accsf,O, formado por degraus cncastrados 
ou por c.u:ada, fixa ou amovível. devendo esta últimt1 ser 
utllb-.ada somente para profundidades iguais ou mfc.rlo~~ 
a 1,7 m: 

e) finalmcmc por dispositivo Jc fec::ho resiste,ue. 

2 - A tll.luensUo tnúüma em plan1;_1 d.1s c.'lmara.c; de in~pecç.ão. 
p-àrú altura inferior a 1 m, não devo s.cr inferiM a 0,8 m da ,ua 
altura, medidn d◄'l it.0leirn an pavimento. 

3 - Para aln1ras suped nre..c. a I m, a.11 dimensões mínimas cm 
pbnua para a~ dmal'as de visita, são as que a seguir se disc:rimi
n.am: 

a) A dimcnsüu mínfrno, em plama. ou o diâmetro, respccri
vumenle c.Je climarn de visi1a recrangul:u ou circular não 
deve ser menos que I m ou 1,25 m, con.c;oante a sua pro• 
fundid.1de seja inferior a 2,5 nt, ou Igual ou superior a este 
valor; 

b) A relação entre a largura e a profuodídutlc daJ tíl.rr11uus Ue 
visita, deve 1.er sempre cm <.vnside.raç.i\o o c,perncionali· 
dack e II iegurunçtt i.lo pessooJ da exploração. 

CAPrI'ULO VO 

Instalações oomplementares 

Artigo 80." 

lnsh1h1çôt.li ch:vutórías 

1 - As im,t11l11~·0es devolótio,s devem ser implantadas CJl.l lo
cais que pcnnitum umu f(k il in~pecção e 0:1anulenção e minimizem 
os cícito:. de eventuais ruídos. vibrações ou cheiros. 

2 - Nu con:.lruçào <lai esto~".Ões e.levmórias, deve considerar♦se 
a oei..-cS$idnde de dispot' de ventilaç-00 secundária, devendo o nível 
máximo dn superJície livce no interior da câmara de bombagem 
nüo uh.ru~sar n cota de soleim da mais baixa c.1.nalizaç .. io anuen
te e o éOudaJ a ele,.•ac-se ser igual ao c;;n1dnl aíluenrc, ac:rcscid(I de 
umn margem de caudal q\le gar:mta a segurança .tdequada dM lnsLl
lo~. 

3 Na locali1,aç.ão d.1s inst:llaçhc~ de hc'Jmh.1sem de\•e oon~ide-
rnr-se: 

a) A integração com o restante sistema por fonnu u mini
mizar custos gJobais: 

b) Os condiciommt.cs urbuní:.tko:.. lopu~áficus. ieulóg.icos 
e hidrulógkus nvmeuJmnt-nte o veriíicaçí'to dos nf~•e is 
mllximus Jc <.·heia; 

e) Oi cund.idomunt'ntos hii.Jn:igeõ16gicos. desig,oadameote a 
exisli.;nda de níveis (1-eátioo.s elevados que possam origi
nru· um efeito de implosão significativo; 

d) A distfülc ia da fonte de alimentação de energia cMctrka; 
e) A minimização de problemas de funcionamento hidráuli

ro da explornç.\o .1travé.c. de um t.raçadó adequado da con
duta clcvat6ria em planta e perfil longitudinal; 

/J A lncafü..açlô da deKarga de emergência. quando a mes
ma se mme necessária; 

,:) Os efeitos de propagação de ruídos e vibrações. 

At'ligo 81 .• 

Oi~po~hivo.~ de tratamentó prellmlnar 

Sempre que as características das águas n:siduais 110ucntcs e u 
p.rotccçâo do s istema a jusante o justihqucm, deve prçvcr♦$C nul!I 
estações c lcvatóri11s a utili:i11ção Uc dewurcnudorcs. iimde!i1 ou 
trituradores. 

Artigo 82.• 

lmplant.aÇAó dt deuarregador 

As instalaçôc:s elevatórias devem dispor a montante de um 
descamgador ligado a um colc,1or de re<:urso ptm1 fazer f111..·c ii 

ocorrência de avarias, nc«ss1dade de c:ok.K.·114,-.io fura J..., ~Ni\Xl ou 
afluência excessiva de águas rc~iJuuis. 

Anlgo 83." 

C..:imara de w.spin.çiio uu de lomo 

1 - No dimcn.~lonamento da cãmara de uspuuçüu Ui: um11 c:.sto 
Çãó elevatdrla deve ser cuidadosamente 1mafü1:1d11 11 vuJ'iobilidode 
dos caudais afluentes, o que toma purliculu.nnc:mte importante e:m 
s istemas unitários. 

2 - O volume da cirnaru ,.kvc ~r cakulado em funç .. io da fre
quência dos cquipamcntolli ck clevoçilo, com o objectivo de evhar 
1cmpos de n:~'Ü(.) q_Ut' ex,'t'dom ci1)CQ a dez minutos pam m c:.mdai~ 
mfdios aflucntn. 

3 - A furmu <lu d l.Juw1l deve se..r de molde :i evi1~r a acumula
ção dos sóli<Jos. () qut.• eA.ige adequada inclinação das parede~. 

Anigo 84.0 

Ec,auip&mtnlo ele,•ntório 

1 - O equipamento clcv1:1tório pode :.,c:r t.'On$lituído poc grnpos 
electrobombas, submersíveis ou niio. pun.tfusos de Arquimedes e 
e:Jecmrc.s. 

2 - Na definição e caractcrizaçiio <lo$ irupos electtobombas 
de\•e ier .. se em consideração os seguinte:. us~to:i.: 

a) O número máximo Je. ,u·rrulques admissivel p:ira o equi
pamento u inst11h1r~ 

b) Vclocid11Jt: mlU ima de rotação~ 
e) lns1alaçiio, no mínimu i.Jc doi:i. dispositivos de e levação 

identi<:olli, tendo, nc:ste tuso. t.·01.fo um a po1ência de pro
jccto e dcslinudos a func:ionur 1.ximo reserva ;1,cciva mlih1A 
e, eventualmente, cm simultíineu cn1 t.·uso lle einecgência, 

3 - Oi purufusos de Arqui.U\edes podem ser mili7,.,dos oom van
wgcns cm situa\'Cks c.J~ g.i:aude vru·iabilidade de c:iurlais e pcqucnM 
ahuras i.Jc çlc:vui;ão. 

4 - Os cjcccorcs podem !it.'f utiliwi.los para pequeoas allurns de 
elevação e pequenos cuuJuil!I 4ua11du se pretenda fáci l e simples 
manutenção e boas ,vndi\W!i de biJit:111: ~ seiurauça dos operado
res do sistema. 

Anig(I R5!' 

Condutas elev11.t6rilli 

J - O diâme1ro interior das C(lnduta~ elcvatória1 deve ser de• 
finiJo em funi;ão de estuOO tecnico-econ6mico que ahranja todo o 
pcrfudu J~ explota\~O. sendo recomendável que n seu valM não 
dc:sçu ub11iJ1.o de 10 111111. 

2 - A vdocid1.1úi: mluima d~ esroauleoto deve ser de 0,70 m/t... 
J - O perfil longhutlinul <leve: sc:r p1>efe1~llcialmeoce asceoden 4 

,e, não devendo a linha piciométrku inlersL-Ctar u t.'Ondutn, mes♦ 
mo em siruaçõcs de e11udnl nulo. 

4 - Devem ser definidas as cnvolvcnt<:s de prc$silo mínimas e 
máximas provenicnics da oconência de: rc:aimew tnmi.it6rio:» e 
verificada a necessidade ou não de órgãos de protcc~·ão. 

S - Sempre que ~ pretenda llbenar o ar das condutas deve 
recorre-se preferencialmente a 1uho! de ventilação. 

6 Deve: ~ r evirarta, sempre que fl()!Aívcl, a colocação de 
ve1llosos oas condu1as eleva1órias, mas em caM de ah.snlut.a nece..i;. 
sic.l1.1Je, devem ser utilizadas ven1os.1,s apropriada~ p.1ra igua.~ rc!i
<Juui,. 

7 - Nos pontas baixos dus t.xiudutas e, sempre que se jnsiif,car, 
cm pontos inlcnnéJius. <levem ser in.stahldas desc:atgas de fundo 
por fonna a pcrmiur u ieu civuiumcc1to em petfodo de tempo 
aceit.Avcl, salvaguardando-K ,vntli\'ÕC•°j ck i.ulubridu<le. e ambiet1te. 

8 - Devem cakular4 sc o» 1mpulso:i n~ 1..-urvi,.s e puuh)S s iJlgu
lares e prevcr .. sc maciços de amurra~iio cJc 11eurdu c.·om u n:sistên4 

da do MIO. 
9 - Para evitar a formação de gás sulffdrico dC\'Cm cviu1r-sç 

cóndutM elevatórias extensa.,. 

Artig" 86." 

Cimarws relentonui 

1 - As câmaras rctcntoras tem por finalidade scparu.r e-rcti:,r 
matérias U'ansportadas pelas águas n.-siduuili 4uc Kjwn >USt.'tpltveis 
de produzir obslrUçõcs incrustaçOcs uu outros dt1n0s 1U1.s caoaJiza~ 
çõcs ou nos processo» de dc:puraçüv. 
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2 - At. câmaras rctcmoras de gortlurús e as câmaras retcntoms 
de hldrocarbonc,os têm pur finafüfade a separnção por flu1u3ção 
de mat~rias leves. 

3 - As d man,.s rctentun'IS de sólidos têm por final idade a se• 
paração. por scd1mcntuçüo. de inaté.rias pe.sada.s.. 

Artigo 87.' 

Olmew;ion1unen10 dos d maras reten 1or1u 

As câmaras rc1cntonai devem ~~r ditneL\Sionadas de modô a Le
rem volume e AR:11 de supc:rfkiê livJ'e ndequados ao cauda) anuente 
e ao reor de gorduru, hidnJol·u,booetos ou sôlidoti- a reter. 

Artigo 88.• 

lmplnnln~ão das cânuirM 

1 - Não é" pcrmiLiJo u introdução nas câmaras retentMa.(, de 
águas rcsiduuis provenientes de OOcií\s de re1rctc e urinóis. 

2 - As dlmuru:; rcll:nto1·11s devem local ii:u-sc tãó próximo 
quanto poi:ifvd e.los 10\.-:ais pcodutores dos efluente~ a ttar.ar e cm 
z.<.m~ IK'c~:.íveis. de. modo a permitir a sua insr,ecção periódica e a 
opurtunu rem~llo das matérias retida,.. 

Al'ligo 89,• 

Asptttos constr utiv~ da.11 t.lmara..11 

1 - A, c;,•ârnw·us ~ leüloras podem ser pré-fahrícadu ou con.s• 
truíc.l.ai nu local t' devem ser impermcávei~. dotada.\ de dispositi· 
vus <.Ir:: fecho l'esistentes e que impeçam a pa.uagem dos gases para 
o eJtterior. 

2 - As soleiras devem $Cr plana.~ e rebaixadas cm rcluç-ão à 
t:l.lnnliiaçõo de ~ida. 

3 - Esrns câmaras devem ser ventiladas e doladas de sdüo in• 
l'OtpOnldo ou loç:1li1,adn imedlatamen,e a jusante, caso ni1u cAis
tam sifões n M aparelhos. 

CAPtrul.O VIII 

Aparelhos SMltârtos 

Artigo 90.0 

OllipusiUvos de descore;a 

Toda.~ as bacias de rctrc~. unnói~. pia:. buspilalares e s im ilares 
devem ser providos de autoclismos uu Oux61netros cap,nes de 
assegurarem cítcuz ~1lf"1'U e limptwl, instalados a um nível ~1~ 
rior àqueles aparelhos, <.lc rnu<.lo a impedir a contaminação da,
canaJizaçõcs de águu puuívd por !>Ul~ devida a evenrual dcpre~
-São. 

CAPÍTULO IX 

Ensaios 

Artigô QI.º 

Obrigatoriedade e finalida de 

É obl'igatória a reali7.aÇAô de ens.ajos de estanquidade e de efi
ciência. com a final idade de a.t.~egurar o com:cto funcionamento 
das redes de drenagem de águas residuais. 

Artign 92.º 

Rosa.los de eslanquJdade 

1 - Nos en.uios de eswiquidadc com ar ou forno, 111Cõ rélks de 
águas residuais domésti<:u.s. deve ubscr\'ur--:,e o seguiaue: 

a) Os :.;i:;tcmàS s1io sub.metidos a uma injecção de ar nu fumo 
ll pressno de 400Pa, cerca de 40 mm de coluna de água, 
atmvés de uma extremidade, obturando-se as restantes ou 
colo1.-:ando nelas s ifõe..i; Côm C"I fecho h(drlco reguJamcn• 
lar; 

b) O man6metm int.erido no equipamemo de prova nãu <Jt',.'c 
Acut.ar qualquer variação, durante pelo mcno:. quinze mi
nutos depois de iniciado o ensaio~ 

e) Caso se ro.:umt ao c:nsuio de f'.St3Jlquidade com ar, deve 
ud1cionar-:.c uu prudu10 de cheiro ac:tivn, mmô (lôr exemplo 
a hortelã. cJe mudo a facil itar a locali-,.ação de fugas. 

2 - Nus ens.aios de e.s1anquidade côm água.11 nas redes de águas 
rcsitluujs domésticas deve ot,~rva.r-.se o seguinte: 

a) O ensaio incide sobre colecmrcs prcdi11is du ccJi fiL·lJ\·ào 
submc~ndô..a& a carga iguaJ à rcsult.aow cJe cvt1ltual obs· 
trução; 

b) Tampônam-se os colectores e cada tubo .. 11: 4u~a é cheio 
de água até à cota corrcspon<.lcnte à J~·arga do menos 
elevado dos ap1ut-lhvs que nd es descarregí\m; 

e) Nos colec,orcs pn:cJh1is enterrados. um nrnn6mc1m liga
do à extrcm1<J.11dc: inferior lo1npo,1ada, não deve .tcu~ar 
abaixamento cJe pressão, pelo menos, durante quinze mi• 
nutos. 

3 - Nos ensaios de estanquidade nas redes de 11.guas pluviuís 
i nteriui-e:. deve verific.,r-~ o ~guinte: 

a) Os sistema~ AãC"I cheios de água pelas cxll't'mic.hnles supe 
rinrc,- nhturando-se as restantes. não dcvenJo verificar
se qualquer abaixamento do nívc:l ,.k água dum.ate. pelo 
mcno~. quinze minutos: 

b) Nestes ensaios pode: lambem usar-se íu' ou fumo. nas con
dições de pressão c:quívulcnli:~ às <.la alínea amerinr. 

Artigo 93.º 

1:::nsaios d~ cshmquldade 

O,. en.uios de et'ici(!nc1a (..'Orrespon,Jcntcs à obsecvação do oom
ponamentô dos slfõcs quanto u fcnúmcnus <.le auto~s ifom1gcm 
induzida. esta a obscr,..ar cm l'oníumi ic.lúJe tom o indicado no 
anexo xxu do RcguJamcmo Or:rul dos S istemas Plíblioo~ e Prcdiai1 
de Distribuição de Aguu ç <.lc Drenl'.J8êllt de Águas Residuais. apro
vadô pelo Dccrc10 Rcgulumentur n . ., 23195, de 23 de AgoMô. 

CAPÍTULO XI 

Ramais de ligação 

A11igo Q.1,0 

Re.spM<•hllldadt d• ln,talaçiio 

1 - Os 1.uuais de lig.,ç.io cle\'cm 0()n!iderar-se t.eenicamcnLC tvmu 
pu.rle.'$ inle,,rotttes das redes pdhlicas de distribuição e de drc:nagcm 
(•umpelindo à enticbde ge,.(tor.i r,romovcr a sua instulu\·iiu. 

Condlç6es de tnstalação 

Se o pn,pricclriô ôu u~ufnuuário rcquen:r pana u rumai de liga 
f..30 do 5is-tema r redJal à rede póblica modifica\Ve~ c.Jevidamentc 
JU&iificada.\, à.~ especificações cstabclcci<.lus pela entidade gestorn, 
nomcad:lmente do traçado ou diQmcuv. compatíveis tom as ron
diçõe~ de exploração e manutençiiu c.Ju s1s1emn público, esca enti
dade pode dar-lhe sadsfaçãu cJr:Jllc que nquele tome a $CII c.,rgo õ 
:l(:~~irno nas respcccivas ôcspçsus.. ~t' u hou.,•er. 

Anigo 96 .... 

Con)ier,·11çiíu 

- A conservação du:. nunui s <.11: ligoçôo compete à cn1idadf 
gestora. 

2 - Qumdu Ult c..·c.mtru:lu1-e!> se encontrem a di:r.dncia apreciável 
do limite c.Ju propriedade. a entidade ge..'ilnra pnde l-nscalar uma válvula 
de secciooamento na sua extremidade de Jusante do ramal cJc hKU· 
çuo de água, a qirnl 66 pode t.er ma-nobrada. 

Anigo Q7.0 

SubstHuiçMo 

A ~uh!tituição ou renovação dos ramuis de liga\"ào é fe ita pela 
entidade gestora a expensas suu. 
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Artii;u 98.º 

EHtrada em u rv1ço 

Nenhum ramal de li"oção pode enLrar em serviço sem que- os 
s i!temas prediais tenham sido verificaM! e ensaiados de uconJo 
com o prcconiiacJ:o no pl'esenie Regulamento. 

Artigo 99.º 

Do pag,amt.ntn 

1 - O pagamenlo do <.·usu, OOs ramais de ligação acrescido de 
10% paro 3 adminisr.ração. scri rclllfLudo à entidllde gestMa, den• 
u-o do prazo de 30 dia~, a contar da data cm que as obrns ficarem 
concluídWi, si::- ouc.ro pm7o nãõ for entrcLanto fiJrndo. 

2 - Se o pagamcnlo nüo for feito no r,rat.ô ind icado, a cnll
dade gestora f'ITOOederá à cobrlUl\'U <.vetClva da impnn:\ncia em d(· 
vida. 

3 - Coso a entidade gegtora cenh.a íundad1;1.S Uúvldas do c:ap:-.ci• 
dadc de sulvêm.·iu e.lo requerente, pnde e..«abelcccr uma ç1;1u~·üu nu 
valor provável do r:u:i-lu do trunal como garanda de pagamento. 

4 - A entidade gestora cst.abelec)e1'á para todo o núcleo popu .. 
locio11al um preço por ramaJ que ter!\ como referência a distância 
cnLrc I e 5 m. 

5 - No Ci:1$0 4k l'eclamação .sohre n montante da facturu upre
sentad~ o pagamento íicará :.ullipenso. a,é deci&..1io dellnitiva, sen
do-lhe fixad() um prazo de 10 diaj p11rc1 eíec.tuar o ptlg,,mento. 

Anigo lOO.v 

Da lsençl.o e do pagameulo diferido 

l - Quando seja reconhecida a silUaçilo ~l-utlólllic-.a prec./4riA dn 
p1vptietário ou 11$ufrutuá.rio a entidade gc:.lUr.1 poderá tl\llor i7.ar a 
i.sel\ç-lio de pagamentô1 ou permitir que o pagwnento seja defcrid* 
até ílO máxim,n de t.els prestações. que u:.rílo utn ncréscimo de 5%, 
e que serão liquid9da..; em conjumo wm a fuctu1u díl água e aluguer 
do contador. 

2 - C'.aM o f')Cdldo seja imkkridv. Ja decis.1.o Cl\be recurso nos 
termos. M pre&enlc Regulamento. 

Das luas • das larifas 

Artigo 101.• 

Puru minorar os enc:ugM do estabclec1rncnlo Jo s istenln prin· 
c:1pal <lc óguás residuais a entidade gestora cobrará us t.·u!lotOS dos 
ramais e rc~,:,ecLjvas 1.-irifa.s de ligação. 

Artjgo 102.11 

A tArifa de ligação será liquidátla de uma só ve1. p(lr cada prédio 
ou fracções que u ck \'t:nbwu a ser I igadM. 

Artigu 103.' 

Ligução e- utllizoção d e t AJ!MO..ci 

1 - Inspecção e ensaio <lc rn111:tliz.3\"00s; 
1. 1 - Hahitação - 20 euros. 
1.2 - Complexos indusmais - 40 ~uros. 
1.3 Es:tabclec:imentos industri11is - 25 et.11'0S, 

O/Af,rvoç4o: 

A ohrigatoricdadc do pagum~uto da tarifa de ligttçãn. caberá aos 
proprictál'ins ou usufrutuário:; e.Jus prédios à data da sua l lgação à 
rede ou oo.s rtqucrences da l1ccn~·u Uc ._.,ui.sttu\'.-lo, 

2 - Tarifa de ligação tk rumajs domiciliários de á.gua, residuais 
domb;tica.,: 

Calib re de 1 1 O u 150 (olé 5 m) 150 euros; 
Por cada metro u mais - 15 euros. 

3 - Tariíu de RSU: 

Por cada contador de água domésuco - tu.rifa fiAa - 2 tu· 
roJmê:s: 

Pc,,r 1:údn l'.OotOOOr de :Sgua indusuial - UI.rifa fixu - 5 euros/ 
mes. 

4 - Tanfa de su11eamen10: 

1.11 escal~n -de O m" a 5 ml ........ .. 
2.11 esc:1lãt> - de 6 m3 u 10 m1 ................. . 
3.11 escAlân - de l l m1 li 20 m) 
4.11 csc.alãt> - de 21 m.1- a 30 m' .............. . 
$ .º e~calão superior a 30 mJ ·······- ·"""" ' 

CAPfTtn.O XII 

Coimas 

Artigo 104.º 

Tu • de.' Uil'Ctffll!.llln 

1, 13 euros 
1.25 euros 
1 ,so euros 
1,70 euros 

2 euros 

1 - Quem não procçJt:r oo estabelecimentn da instalação a que 
se refere o n.v l do arugo 10.º clo presente Regulamen10 sera pu
n ido oom a onima no montante de um salário m ínimn nacional. 

2 - Quem mcxl.ificar ou danificar quul4uet aparelho ou ~e$S.Ó
rio do rú.rt\(11 da ligação de rede geraJ de f:Sgotu ou das inscalaçõe~ 
de uah1mc:nlo, quem utili1.ar a~ canaliz.açõcs pn vativas dos pré
dios para fins dik rentes dos qoe foram previstos, quem nüu fü.er 
.a ligaç.ãt>, isolamcmo ou pl'otec.~çào dos apare lhô~ ou Instalações 
s.1ni1:íria~ nos- termos deste ReaulaJUeoto e do Rcgu_lamenco Geral 
de Sis«emas Pühlicos e Prcdiuis de Distribuição de Agu3 e de Dre
nuv.cm de ;-\g1.1;l~ Rc~iduais será punido com umn coimn no mon
umtc J t: uü1 salário mínimo nacional. 

3 - Qu~m não proccd.cr. no prazo fixado. à limpe.ta, desinfcc.• 
ção e cnwllnunMlo dos dispn~ilivo.s de rccepção e trui.ameuto de 
e&gotos admitll,h.>~ provisoriamen1c e a thulo prccáno pqr este 
Regulamento até que u prédio possa .ser ~rvldo pela rede geral Je 
csgOt()! será punido com u t.~oiu\a 110 mon1.antc de um saJ4.rio mi· 
nimo nacionaJ. 

4 - Quem ligar sistemas de dillitr·ilmição de água potável dos 
pt'édios e frignríficos destinados a prvduh.)S. o.limentares. com cana~ 
liiuçües de esgoto ou irmaJaç&:s sanitárüu de- fo,mas diferente~ 
da:; udmitidas neMe Regulamento será punic.Jo ('Oan a coima no 
munt.ante de um salário mínimo nacional. 

S - Quem eÃecu1~r directamente e sem autori:t.11~-üo os. ,amais 
de ligaçilu às tedes gerais de Mgôlos. 

6 - Quem inll'Oduiir na~ canafü.ações de esgoto:; <lt: subslân
cias intenJitus, l'.Oft\O lixo, cin1,u. areias. roupas. mutérius ioOa · 
mávels e cxploJivu:. ou p1ôdutos corro~ivos, será punido t.-0111 a 
coima no mamante de mc:tuJe do .salário mínimo nacional. 

7 - Quem th,•er ligações de algewi.es à rede de s.,nea.menm será 
punido com a colma no montante: <lt metade do s:al:1rio mínimo 
nut.·iunuJ. 

Altigo 105.' 

A$ tran!gressõcs 110 pn:sc.ute Regulamen1n, para as quais níio 
haja pcnaUdade cs.pcçialmcntc prevista, serão punida.~ com a coima 
de um d~clmo do vaJor do ltialáriu mfni,110 nacinnal, consoante a 
sua g ravidade e as circunstãm:1a~ em que for~m praticadas. 

Anigo 106." 

No caso de reincidência de todas as coimas imJiCúdas no artigo 
u11tcrio.- se,ão elevada~ ao dobro, não po<lcnc.Jo, uu en1anto1 ultra• 
passa, os limite~ legalmente fixados. 

Anign ICYJ.9 

O produto~ t.-oinlas oonsignada.i; neste ReguJamcnto t.~unslitui 
receita da cmiduc.k gestora na .s1.m 1otalidade. 

Artigo 108.0 

O pagamento du c,..,oima L\ào isenr.a o transgressor da responsabi
lidade civil por ~nla!. e donos nem de qualquer proc."C<lime1'110 cri 
minai II que Ue,r ulotivo. 

A11igo lOQ.• 

Quando o infr11t.1or das disposiç~ dc!l.u~ Regulamcmo fur mcu
paz, responde pela coima aplic.ada o responsável lcgul. 
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Eleca1ç10 de inlrHSlntlnS em weas rurlis definidn 1m planos 
municipais de ordenamento do terrildrto (PMOrs} 

Arúgo 110." 

l - Todas as cnn~truções a implc:menllU' em áreas rurais deve• 
rfi.O ser servida.e; por fossas sfpticlb individuais de c.c;gotos. 

2 Nn.i. ca.~os em que cxislUJn infro,estrutura~, e que seja tcc-
uicamentc fk\Sdvel servir o:. edifícios ex i.s.ten1.e~ ou projectados, a 
exe<;ução da& mesmas íkwn a cat'go do re.c;pectivo proprictáriu. 

CAPÍ'lULO XJil 

Dlsposiçõe~ diversas 

A11igo 111.0 

Norma revogatlva 

O prcsct1le Ri:gulnmento rcvns,a a\ dis.posiçõci 1U1ti:.riores sobre 
a matériu. 

Artigo 112!1 

EutrodP em vlgnr 

As disposições neste Regulamento ent..rarão em vigor no pruw 
de IO dias a ront1tr da daH1 de afixaçân do respcc1ivo c<Jiud. LlOS 
lugares públkvs Ju costume. 

CÃMARA MUNICIPAL OE ALMOOOVAR 

Lletagem n.• 32/2003 - AP. - Llsto de ohra< adjud icada., 
pela (Amara Municipal de Alnu.xlôvar no ano (le. 2002, para publi
cação no Dldrio da República, 2.• série, de acõrdo com o ar
tig:ô 275.u, do D<:crc-lu-U:i u." 59199, de 2 de Março: 

Nome da ubru - wao)o de caminho municipal, pavimcntu• 
ção do U(.-e:SSO oo Aimh:al e Hõna das Mouras; 

Valor da õbrn. - 22 4RR,83 euros., mais IVA: 
Adjudicado ô finna 1 •. T. O. - Lavouras e Tcrraplenage11S do 

Oeste; 
Ajuste dil'ecto, nos termos do anigo 48.0

• 1díneo ú), o.º 2, do 
Decreto~Lei n.0 59/99, de 2 de MDJ\-V. 

Nome da obra - Rede de BT cm Oubriéis - extensão !\fonte 
d.1 Ribeira; 

Valor da obra - 6429,30 euros. m1u:. IVA; 
Adjudicada à firma Matta(.-ç; 
Ajuste directo, nos tcnnoi; do W'lig.o 48.'\ n.0 2, .alínea d}. do 

Decreto-Lei o.• 59/99. de 2 de Morço. 
l"•fome da obra - rede de: drenagem de água~ pluviais em San

ta. Clara-a-Nova; 
Valor da obra - 2 10S.09 eucos. mais IVAi 
A<Uudk:ada à finna L. T. O. l..-1voura~ e Tcrraplcnagcns do 

Oeste; 
Ajuste dirc<:U>. nvs ,ermos do :migo 48.0 , n,v 2. aHne11 e). <lv 

Occrctu-Lc:i n.'' 59/99. de 2 do Março. 
Nome: <Ja obru - oolOOlçõo ele pônlô luminoso na Scmi Morena~ 
Valor uu ubra - 691,16 moi< IVA; 
Adjucfü·úda t'I fimrn f)(,mingos e Paulino, L."-~ 
Ajuste direc.to, no,; termos do anigu 48.°'. n." 2, ol(J1ea e), dn 

Oecce10-Lei n.0 59199, de 2 de Mar\v. 
Nome d.i nhra - ami.amemos nu Munte das Viúvns. acc~'«) a 

explomçõe, agrfcolas; 
Valor da ohr.a - 4722,87 euros. mois IVA: 
Adjudicada à fil1lla ECOV!AS - Empresa de O,n.<ervação de 

Vla.s. S. A.: 
Aju.ue d ircc10. nos tcm1u:. do artigo 48.0, n." 2, alínea e), do 

Oecreto•Lci n.º S9/99, de 2 de Març(I. 
Nome da obra- rede de águas pluvial, na Rua da Fábnca. cm 

Aldciu dos FemMdes; 
Vulur da obrn - 3073,RI euros. mai s IVA~ 
Adjudic.,da :1 firma CONSDEP - Conslru\1iks. Snneamt:.nln!i., 

Drenagens, E.~tradas e PavimenlOll. L. 4.,: 
Aj \1$-IC direcro, nos ic,mos du urtigo 48.". n,º 2, alínea t), do 

Dccrtto-Lei n."' 59199. de 2 de Março, 
Nome da obra - cxccu\·üv Jos trnbalhos de oompensaçào de 

cedência de: lcrren.v pat'3 alargamcnlô do CM 1169 - José 
Cola~v: 

Valor d.11 obrú - 4944 ,86 eumK., mal! IVA: 

Adjudu.'Uda à firma 1 •. T. O. - Lavoum e Tc.n-aplenageni. dn 
Oeste: 

Ajuste dirc<:to. nvs tei:mos do artigo 48.", n.U 2. ulíncú t•), do 
Decreto•Lci n.º 59199. de 2 de Março, 

Nome da obra - rede: e.li: águns pluvi.lli.~~ cm Dogucno: 
Valor da obra - 22 906.79 euros.. mnis lVA; 
Adjudicodo à forma TECNOVIA - S...·iedllde de 1'.mp.-elUldu, 

s. A.; 
Ajuste directo, nos tcrmM do anigo 48.°'. n." 2, alínea d), do 

Dccrclo-Lei o." 59/99, de 2 de Março. 
Nome da obra - (.1Jnst1ução de um pôHdespomvo, cm Telhada; 
Vafnr da obra - 24 854,98 euros, mai.i; 1VA: 
Adjudicada à fil1lla ECOVIAS - Empresa de Conservação de 

Vias. S. A.; 
Ajullc t.l iJ'e<:to, nos lermos do anigo 48.º. n." 2. nHnea d). dô 

Dccrcto-~i n.º 59/99, de 2 de Março. 
Nome da obra - del'UiÍil~Ções mrais. Mon,c Novo c.Ju Por• 

tela dos Ó rcgãus: 
Vnlor d!l ohra - 14 532.ó9 euros. mais IVA; 
Adjudicada 3 finna Domingos e Paulino. L .... ~ 
Ajus,e directo. nn!i. tennos do artigo 48."- u.º 2, nlinc.a d), do 

Oci:rrto Lei n.11 S9/99, de 2 de Marc;o. 
Nome du obru - repavimentaçao na EN 2 Almvdôvnr (co

lector de águas resitluais)~ 
Valor da õbra - 2743,39 curo:., 1nnis IVA; 
Adjudicada ?t firma L T. O. - Luvouros e Terr.aplenagens do 

Oeste; 
A,Juste c.füecto, no& 1ermo, do anigu 48.". n." 2. nlínea I'!), do 

Dccrc:w-~ i u." 59199, de 2 de Março, 
Nome da obra - ele<"uificaçõe.i; rurai,, Monte Novo i.Ju Bot 

rJ\nco de Baixo: 
VaJor da obra - 58 91H,40 cuiv:.. mois (VA; 
Adjudicado !t firma MATEACE - Electtiddode, S. A.; 
Ajuste. directo, nos termos do anigu 48.º. n." 2, alínea d), do 

Decreto-Lei n.• 59/QQ, de 2 de Março. 
Nome da ubn• - 1-ede b!lixa ,cn~o e chcgada:i e infra-estru· 

turas tclcfónka:; 11.à Avenida de '25 de AbriJ, cm Aldeia <los 
f.emandes: 

Valor da ohra -56 159,52 curus, mais IVA; 
Adjudicada à firma CONSDEP - CuiulJ·m;ôes., Saneamento, 

Drcnugeos, Esrrada.~ e Pa\1imcmos, L."-~ 
Contrato n." 16. de 29 de Nõvcmbro de 2002: 
Concurso 1.imu.11cJo ~ ui publicaçli,o de anllncio; 
Nome da obra - rcpusição das condições existentes anW-5 1.fo 

e-xei::ução do acesso à ETAR das redes do águas e drenagem 
de ~gua~ residuais, cm Mont.t"-das Mestros; 

Valor da obra - 538,68 euros, m11i5 lVJ\: 
Atljudicw:la à firmo SOPROCIL, S. A. 
Ajus1c dirccto. nos lt.l'mos da alínea t) do n." 2 dv urtiio 48." 

do Dcc-rclo•Lei n." 59199. de 2 de Março. 
Nome da obra - -cxc1.·u\·üo de trnba1hn$ de compcn.saçiio tlc 

terreno para aJargamento do CM 1169, A n16nio Campos: 
VoJoc da obra - 3 71 1,47 euros. muis IVA ; 
Ai.Jjudicada à firma L T. O. - Lavuum e.- Tt:"1·1-aplenagcn!i. do 

Ocsle: 
Ajuste din:eto. nu:. 1ermos do artigo 48.v. n." 2. atíncu L'), do 

Decreto•Lci o,º S9/99. de 2 de Março. 
Nome d:t obra - arruamcnluS eI.o Monte da~ Villvas e Monte 

da Vinha, acc,;.so a cxploraçõc;s ut1,ríoolas Edo:1rM; 
Valor da obra - SOO euros, mais IVA: 
Adjudirnda ~ firma ECOVIAS - Empresa de Conserv:,Çllõ de 

Vias. S, A,; 
Ajuilc dicecco, nos 1ermo, do anigo 4~ .... n." 2. úlínea ~,. do 

l.)1,.--.:reto -Lei n.• 59/90, dt 2 de Março. 
Nome du obro - rep.1vimeni.ação dos arruamcmos. em Cone 

Zoninhv: 
Valor da ubra-4155,08 euros, mais IVA: 
Adjudicada à íim10 L. T. O - 1..avouras e Terraplc:mIgens do 

Ü CilC~ 
Ajuste dirccto. nu5 lermos do artigo 4R.0 , n.• 2, aHncit d). l1u 

Oecrcto•Lc1 n.°' 59/99, de 2 de Marçô. 
Nome da obra - puvimt."11táÇl\CJ do ~CC;';M à Graça de Plk.Jnks: 
Valor da obra - 11 562.50 t.uros, maii. 1VA; 
Adjudicada à firma L. T. O. - La,,m,ra.i; e Terraplcnagcns do 

Oe!.te; 
Ajuste directo, nos termos i.Jv artigo 48,11

• n.0 l, alínea d), do 
Oec:reto-Lei n." 39/99. de 2 de Março. 

Nome da obra - iluminação póbh(.-a n11 EN 2 do Ro~áriô -
2.6 fase: 




